
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO Nº 019/2020 – NCC/CODAG/FHB, que entre si celebram a FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE
BRASÍLIA e a empresa BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS E CORRELATOS LTDA - EPP.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

Pelo presente instrumento, de um lado, a FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, pessoa jurídica de
Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n.º 86.743.457/0001-01, com sede no Setor Médico Hospitalar
Norte  –  Quadra  03,  Conj.  “A”,  Bloco  03,  Brasília/DF,  doravante  denominada
simplesmente  FHB  ou  CONTRATANTE,  representada  neste  ato  pelo  Diretor  Presidente   OSNEI
OKUMOTO, brasileiro, farmacêu�co, residente e domiciliado nesta Capital,  portador da Carteira de
Iden�dade nº 13.230 SSP/MS e do CPF nº 449.108.949-34, e de outro lado, a empresa  BIOPLASMA
PRODUTOS  PARA  LABORATÓRIOS  E  CORRELATOS  LTDA  EPP,  pessoa  jurídica  de  Direito  Privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 04.086.552/0001-15, sediada no Setor SIA, Trecho 17, Rua 08, Número Sn,
Lote  170  Sala  A,  Zona  Industrial,  Guará,  Brasília/DF,  CEP  nº  71.200-222,  doravante
denominada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  por  MARCELINO  ANDRADE  DE
OLIVEIRA,  brasileiro,  casado,  Sócio  diretor,  portador  do  CPF  nº  442.994.861-53  e  da  Carteira  de
Iden�dade nº 907.714 SSP/DF, residente e domiciliado no SHIN, QL 03, Conjunto 02, Casa 12, Lago
Norte,  Brasília/DF,  CEP  nº  71.525-225,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
00063-00002408/2020-70,  que  passa  a  fazer  parte  deste  instrumento,  independentemente  de

transcrição, têm entre si justo e acertado a celebração do presente CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
INSUMOS, COM CESSÃO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e do Decreto Distrital n.º 26.851, de 30 de
maio de 2006, na forma e condições seguintes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O  presente  Contrato  obedece  aos  termos  da  Proposta  (40216590),  do  Edital  de  Licitação  na
modalidade Pregão Eletrônico nº 017/2020 (40215539),  da autorização da autoridade competente
(40352772), nos termos da Lei n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.024/2019,
pela Lei Complementar nº 123/2006, pelas Leis Distritais nºs 4.611/2011, 4.770/2012, 5.575/2015,
bem  como  pelos  Decretos  Distritais  26.851/2006,  35.098/2014,  35.831/2014,  35.592/2014  e
36.520/2015, 38.934/2018, 39.453/2018, 39.860/2019, 40.205/2019 e, subsidiariamente, pela Lei n.º
8.666/1993 e alterações posteriores, além das demais normas per�nentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Fornecimento de insumos, com disponibilização de equipamentos, em regime de comodato, e
serviços  de  manutenção,  para  realização  de  exames  sorológicos,  através  da  técnica  de
quimioluminescência  ou  eletroquimioluminescência,  na  Fundação  Hemocentro  de  Brasília  -  FHB,
consoante especifica o Termo de Referência (37658584) e o edital de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico nº 017/2020 (40215539).
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3.2. As especificações e quan�ta�vos do objeto estão estabelecidas abaixo:

LOTE 01

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE

1

HIV  -  imunoensaio  por  Quimioluminescência  ou
Eletroquimioluminescência  para  a  detecção  qualita�va
simultânea do an�geno HIV p24 e dos an�corpos contra o vírus
da imunodeficiência humana dos sub�pos 1, 2 e O em soro ou
plasma humanos.

Forma de apresentação: kits com 100 (cem) a 500 (quinhentos)
testes.  Validade  mínima  de  4  meses,  a  par�r  da  data  de
entrega.

Teste 66.000

2

HTLV  -  imunoensaio  por  Quimioluminescência  ou
Eletroquimioluminescência  para  a  detecção  qualita�va  de
an�corpos  contra  o  HTLV-I  e  HTLV-II  em  soro  ou  plasma

humanos.

Forma de apresentação: kits com 100 (cem) a 500 (quinhentos)
testes.  Validade  mínima  de  4  meses,  a  par�r  da  data  de
entrega.

Teste 66.000

3

CHAGAS  -  imunoensaio  por  Quimioluminescência  ou
Eletroquimioluminescência  para  a  detecção  qualita�va  de
an�corpos contra o Trypanosoma cruzi  (T.  cruzi)  em soro ou
plasma humanos.

Forma de apresentação: kits com 100 (cem) a 500 (quinhentos)
testes.  Validade  mínima  de  4  meses,  a  par�r  da  data  de
entrega.

Teste 66.000

4

SÍFILIS  -  imunoensaio  por  Quimioluminescência  ou
Eletroquimioluminescência  para  a  detecção  de  an�corpos
específicos totais contra o Treponema pallidum  (TP) em soro
ou plasma humanos.

Forma de apresentação: kits com 100 (cem) a 500 (quinhentos)
testes.  Validade  mínima  de  4  meses,  a  par�r  da  data  de
entrega.

Teste 66.000

LOTE 02

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE

5
HCV  -  imunoensaio  por  Quimioluminescência  ou
Eletroquimioluminescência  para  a  detecção  qualita�va  de Teste 66.000
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an�corpos  contra  o  vírus  da  hepa�te  C,  ou  detecção
combinada  de  an�corpo  +  an�geno  do  HCV,  em  soro  ou
plasma humanos.

Forma de apresentação: kits com 100 (cem) a 500 (quinhentos)
testes.  Validade  mínima  de  4  meses,  a  par�r  da  data  de
entrega.

6

HBsAg  -  imunoensaio  por  Quimioluminescência  ou
Eletroquimioluminescência  para  a  detecção  qualita�va  ou
quan�ta�va do an�geno de super�cie da Hepa�te B em soro
ou plasma humanos.

Forma de apresentação: kits com 100 (cem) a 500 (quinhentos)
testes.  Validade  mínima  de  4  meses,  a  par�r  da  data  de
entrega.

Teste 66.000

7

HBc TOTAL  -  imunoensaio  por  Quimioluminescência  ou
Eletroquimioluminescência  para  a  detecção  qualita�va  de
an�corpos  totais  (IgG  +  IgM)  contra  o  an�geno  core  da
Hepa�te B em soro ou plasma humanos.

Forma de apresentação: kits com 100 (cem) a 500 (quinhentos)
testes.  Validade  mínima  de  4  meses,  a  par�r  da  data  de
entrega.

Teste 66.000

8

HBs  -  imunoensaio  por  Quimioluminescência  ou
Eletroquimioluminescência  para  a  determinação quan�ta�va
de an�corpos contra o an�geno de super�cie da Hepa�te B
(an�-HBs) em soro ou plasma humanos.

Forma de apresentação: kits com 100 (cem) a 500 (quinhentos)
testes.  Validade  mínima  de  4  meses,  a  par�r  da  data  de
entrega.

Teste 3.600

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE

EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS EM COMODATO PARA
OS  LOTES  1  e  2  -  equipamento  automa�zado  para  realização  de
imunoensaios por Quimioluminescência ou Eletroquimioluminescência,
com entrada, processamento e liberação de resultado, contemplando
área  de  carregamento  para  amostras  e  reagentes,  com  alimentação
con�nua e posição/área prioritária, pipetadores, incubadora e leitores
por  equipamento,  para  realização  dos  parâmetros  especificados  nos
itens 05 a 08 com liberação da ro�na de, no mínimo, 180 testes por
hora.

Unidade 02

LOTE 03
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ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE

9

Citomegalovírus IgG  -  imunoensaio por Quimioluminescência
ou  Eletroquimioluminescência  para  a  detecção  qualita�va,
semi-quan�ta�va  ou  quan�ta�va  de  an�corpos  IgG  contra
Citomegalovírus em soro ou plasma humanos.

Forma de apresentação: kits com 100 (cem) a 500 (quinhentos)
testes.  Validade  mínima  de  4  meses,  a  par�r  da  data  de
entrega.

Teste 1.300

10

Citomegalovírus IgM  -  imunoensaio por Quimioluminescência
ou  Eletroquimioluminescência  para  a  detecção  qualita�va,
semi-quan�ta�va  ou  quan�ta�va  de  an�corpos  IgM  contra
Citomegalovírus em soro ou plasma humanos.

Forma de apresentação: kits com 100 (cem) a 500 (quinhentos)
testes.  Validade  mínima  de  4  meses,  a  par�r  da  data  de

entrega.

Teste 1.100

11

Toxoplasmose IgG - imunoensaio por Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência  para  a  detecção  quan�ta�va  de
an�corpos  IgG  contra  o  Toxoplasmose  gondii  em  soro  ou
plasma humanos.

Forma de apresentação: kits com 100 (cem) a 500 (quinhentos)
testes.  Validade  mínima  de  4  meses,  a  par�r  da  data  de
entrega.

Teste 1.300

12

Toxoplasmose IgM - imunoensaio por Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência  para  a  detecção  qualita�va  ou

quan�ta�va  de  an�corpos  IgM  contra  o  Toxoplasmose
gondii em soro ou plasma humanos.

Forma de apresentação: kits com 100 (cem) a 500 (quinhentos)
testes.  Validade  mínima  de  4  meses,  a  par�r  da  data  de
entrega.

Teste 1.100

13

HBsAg neutralização  -  Teste  de  neutralização  por
Quimioluminescência  ou  Eletroquimioluminescência  para  a
confirmação da presença do An�geno de super�cie do Vírus da
Hepa�te B (HBsAg) em amostras de soro e plasma humano.

Forma de apresentação: kits com 100 (cem) a 500 (quinhentos)
testes.  Validade  mínima  de  4  meses,  a  par�r  da  data  de
entrega.

Teste 1.200

14

HBc IgM  -  imunoensaio  por  Quimioluminescência  ou
Eletroquimioluminescência  para  a  detecção  qualita�va  de
an�corpos IgM contra o an�geno core da Hepa�te B em soro
ou plasma humanos.

Forma de apresentação: kits com 100 (cem) a 500 (quinhentos)

Teste 3.300
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testes.  Validade  mínima  de  4  meses,  a  par�r  da  data  de
entrega.

EQUIPAMENTO A  SER  DISPONIBILIZADO EM  COMODATO  -
equipamento  automa�zado  para  realização  de  imunoensaios  por
Quimioluminescência  ou  Eletroquimioluminescência,  com  entrada,
processamento  e  liberação  de  resultado,  contemplando  área  de
carregamento para amostras e reagentes, com alimentação con�nua e
posição/área  prioritária,  pipetadores,  incubadora  e  leitores  por
equipamento, para realização dos parâmetros especificados nos itens 9
a 14 com liberação da ro�na de, no mínimo, 120 testes por hora.

Unidade 01

3.3. Caracterís�cas adicionais dos equipamentos:

3.3.1.  Como a  CONTRATADA foi  vencedora dos três lotes,  o número total  de equipamentos a ser
disponibilizado será de 03 (três) equipamentos, do porte/especificação descritos para os lotes 01 e 02,
e mais um equipamento para o lote 03, que poderá ser do porte/especificação similar aos outros, ou
ter o porte/especificação descrita para o equipamento do lote 03.

3.3.2. Em qualquer outra combinação de vencedores, não exemplificadas acima, deverá ser fornecido
o número de equipamentos solicitado para cada lote, respeitando-se suas respec�vas especificações.

3.3.3. Os equipamentos devem ter registro no Ministério da Saúde/ANVISA, válido e comprovado,
além do registro no país de origem.

3.3.4. Os equipamentos deverão funcionar ininterruptamente em caso de falta de energia até que o
gerador de energia da FHB restabeleça o fluxo de energia.

3.3.5. Equipamentos que excederem o índice de indisponibilidade de 10% do tempo previsto de uso
deverão ser subs�tuídos, após análise e solicitação da FHB. A troca será baseada na apresentação do
registro do número de horas em que o equipamento esteve inoperante por problemas técnicos. A
subs�tuição deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis após a no�ficação formal pela FHB.

3.3.6. Os equipamentos deverão ser a versão mais atualizada e deverão ter, no máximo, 2 anos de uso,
atendendo as necessidades deste descri�vo técnico,  considerando tratar-se de equipamentos com
robustez, não exigindo maior incidência para a Administração Pública por exigência de equipamentos
novos.

3.3.7. Para fins de comprovação do tempo de uso dos equipamentos ofertados, a empresa deverá
apresentar ao menos um, dos seguintes documentos, em versão original ou cópia auten�cada:

Nota Fiscal de venda ou de simples remessa do fabricante do equipamento para o representante
ou distribuidor;

Declaração do fabricante do equipamento contendo número de série e data de fabricação dos
equipamentos apresentados;

Ordem de produção dos equipamentos, emi�da pelo fabricante, com número de série;

Data de fabricação registrada em placa de iden�ficação original de fábrica dos equipamentos.

3.3.8. Caso haja atualização tecnológica dos equipamentos durante a vigência do contrato, a empresa
deverá efetuar a troca ou atualização do mesmo, sem ônus para a FHB.

3.3.9. Devem ser acompanhados de manuais de operação completos em português.

3.3.10. Os equipamentos deverão liberar os resultados em forma de arquivos digitais no formato .CSV
ou .TXT, que possibilitem exportação de dados para o ambiente de rede do Sistema Informa�zado da
FHB (SistHemo), e também de forma impressa (dados brutos).
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3.3.11.  A empresa deverá fornecer todos os acessórios dos equipamentos,  sem ônus à FHB, para
realizar  o  número  de  testes  adquiridos,  de  acordo  com  relação  a  ser  apresentada  à  época  da
apresentação das propostas.

3.3.12.  Os  equipamentos  devem  permi�r  a  rastreabilidade  dos  lotes  e  validade  dos  reagentes
u�lizados nos testes e controle de qualidade, pelo tempo de retenção requerida nas normas vigentes.

3.3.13.  Deverão u�lizar  a amostra em tubo primário,  de volumes entre 04 a  06 mL,  centrifugado
(amostra sedimentada), com leitura do código de barras (14 caracteres);

3.3.14.  Os equipamentos ofertados para os lotes 01 e 02 devem ter a capacidade de processar e
liberar resultados de, no mínimo, 180 testes por hora cada um. O equipamento ofertado para o lote
03 deve ter a capacidade de processar e liberar resultados de, no mínimo, 120 testes por hora.

3.3.15.  A  CONTRATADA  deverá  prestar  manutenção  preven�va  e  corre�va,  além  dos  serviços  de
calibração, para a operacionalização dos equipamentos, durante o período de u�lização dos insumos,
sem ônus adicionais à FHB.

3.3.16.  Deverá realizar  manutenção preven�va e calibração dos equipamentos periodicamente,  de
acordo  o  manual  do  fabricante  e  com  cronograma  pré-estabelecido,  entre  a  FHB  e  a  empresa
CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, a fim de conservar o equipamento em perfeitas
condições de funcionamento.

3.3.17. A manutenção preven�va deve ser realizada, no mínimo a cada 04 (quatro) meses, a par�r da
data da instalação do(s) equipamento(s), devendo serem executadas, no mínimo, as a�vidades de:
limpeza, verificação de todos os itens per�nentes à manutenção, calibração completa (conforme ABNT
ISOTEC  17.025/2017,  para  todas  as  grandezas  possíveis  de  calibração),  testes  de  funcionamento,
ajustes  e  subs�tuições  de  peças,  independente  da  solicitação  por  parte  do  Laboratório  ou  da
Assessoria de Infraestrutura - ASSINFRA/FHB, em dia e hora previamente agendados entre as partes.

3.3.18.  A  CONTRATADA  deverá  prestar  assistência  técnica  con�nua  com  subs�tuição  de  peças  e
componentes  sem custo adicional  ao  contrato  e  ter  atendimento técnico  em até  24h,  depois  de
chamado telefônico, por e-mail ou fax efetuados pela FHB, bem como disponibilizar assistência técnica
imediata via acesso remoto.

3.3.19.  A empresa será responsável  por qualquer dano causado a FHB ou a terceiros,  quando da
instalação dos equipamentos nas dependências desta Fundação.

3.3.20.  Deverá ser realizado, in loco  na FHB, o treinamento dos operadores  (usuários)  quando da
instalação dos equipamentos e em caso de atualização tecnológica.

3.3.21.  Caso  o  equipamento  faça  uso  de  reagentes  que  necessitem  descarte  especial  (resíduo
químico/biológico), a empresa vencedora deverá fornecer a quan�dade suficiente de recipientes de
descarte  para  o  resíduo  gerado  pelo  equipamento  (proporcional  ao  volume  dia/mês),  em
cumprimento às normas de gerenciamento de resíduos.

3.3.22. A CONTRATADA será responsável por realizar reposição de testes perdidos por falha ou danos
elétricos,  eletrônicos e  ou mecânicos do equipamento ou por falta de manutenção preven�va da
assistência técnica, sem ônus adicional à FHB.

3.3.23.  Os  equipamentos  devem  ser  de  alimentação  con�nua  e  contemplar  áreas  específicas
emergenciais para entrada de amostras.

3.3.24. Qualquer necessidade de adequação de área �sica, rede elétrica ou adaptações para instalação
dos equipamentos ficará sob responsabilidade da empresa CONTRATADA, sem qualquer ônus para a
FHB, incluindo adequação de bancadas e pequenas intervenções/reformas de alvenaria.

3.4. Caracterís�cas adicionais dos insumos:

3.4.1. Os insumos devem ter registro no Ministério da Saúde/ANVISA, válido e comprovado, além do
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registro no país de origem.

3.4.2. Para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 é obrigatória, nas bulas, a indicação de validação para uso em
amostras de doadores falecidos (amostra cadavérica), conforme determinação da Nota Técnica nº
7/2017/SEI/GSTCO/DIARE/ANVISA (tópico 3.4.4.)

3.4.3. A CONTRATADA deverá fornecer todos os reagentes/acessórios necessários para u�lização dos
testes, como soluções, diluentes, controles e calibradores, para o quan�ta�vo de testes solicitados, de
acordo com relação, quan�ta�vo e cronograma de entrega a ser apresentado à época da apresentação
das propostas.

3.4.4. Os insumos deverão ser entregues com iden�ficação do lote, data de vencimento e bula em
português,  com  todas  as  informações  técnicas.  Deverão  ainda  estar  na  sua  embalagem  original
íntegra.

3.4.5. Os insumos, por ocasião da entrega de material, deverão ser do mesmo lote a cada entrega.

3.4.6. Os insumos deverão ser compa�veis com os equipamentos correspondentes.

3.4.7. Os insumos que compõem o kit (conjunto diagnós�co) devem ser prontos para uso.

3.4.8. Materiais entregues com defeito deverão ser subs�tuídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos,  contados  a  par�r  do  recebimento  de  no�ficação  expedida  pela  FHB  para  a  empresa
CONTRATADA, sem prejuízo das sanções administra�vas cabíveis.

3.4.9. A nota fiscal/fatura apresentada pela empresa CONTRATADA deverá, necessariamente, conter a
descrição completa dos materiais entregues e ser compa�veis com as descrições constantes deste
Contrato e no termo de referência.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a par�r da assinatura do respec�vo termo,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração, até o limite de
60 (sessenta)  meses,  conforme  previsto  no  inciso  II  do  art.  57  da Lei  8.666/93,  por  se  tratar  de
prestação de serviço con�nuado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

5.1. EQUIPAMENTOS:

5.1.1. Todos os equipamentos/acessórios deverão ser entregues, provisoriamente, em até 15 (quinze)
dias corridos após do recebimento da Nota de Empenho.

5.1.2.  A  entrega  deverá  ser  feita  com  o  acompanhamento  do  Núcleo  de  Patrimônio  (NUPAT)  da
Fundação Hemocentro de Brasília,  das 8h às 11h e das 14h às  17h,  de segunda a sexta-feira,  no
seguinte endereço: Setor Médico Hospitalar  Norte (SMHN),  Quadra 03, Conjunto A, Bloco 03,  Asa
Norte, Brasília-DF. CEP: 70710-908.

5.1.3. Todos os equipamentos/acessórios deverão ser entregues em caixas fechadas, nas embalagens
originais, em uma única remessa, contendo as indicações de marca, modelo, fabricante e procedência.

5.1.4. A CONTRATADA será responsável pela instalação dos equipamentos no Laboratório de Sorologia
da  FHB,  no  Setor  Médico  Hospitalar  Norte,  Quadra  3  Conjunto  A  bloco  03.  Para  isso  será
disponibilizada rede 220v – monofásico-60hz.

5.1.5. A instalação dos equipamentos deverá estar concluída em até 20 (vinte) dias corridos após o
recebimento  da  Nota  de  Empenho,  quando  se  dará  a  entrega  também  da  primeira  parcela  dos
insumos.
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5.1.6.  Para  instalação  dos  equipamentos,  é  necessário  agendamento  prévio  com  o  Núcleo  de
Patrimônio (NUPAT) e com a Assessoria de Infraestrutura (ASSINFRA) da Fundação Hemocentro de
Brasília (FHB), pelos telefones: (61)3327-4434 e (61)3327-1020, das 8h às 11h e das 14h às 17h, de
segunda a sexta-feira.

5.1.7.  O recebimento defini�vo  dos  equipamentos  se  dará  mediante  aprovação dos  relatórios  de
qualificação de instalação (Q.I.), registro de treinamento da equipe, e qualificação operacional (Q.O.),
com emissão de cer�ficado de calibração e relatórios de Q.I. e Q.O., para atendimento aos requisitos
do Sistema de Gestão da Qualidade da FHB. O prazo para execução e apresentação dos relatórios de
QI e QO será de até no máximo 05 (cinco) dias úteis após concluída a instalação dos equipamentos,
para dar prosseguimento a qualificação de performance (Q.P.), que será realizada em até 30 (trinta)
dias corridos da instalação, pela equipe técnica da FHB.

5.1.8.  Todo  e  qualquer  processo  de  re�rada  ou  entrega  de  material  (insumos,  acessórios,
equipamentos) deverá ser custeado pela empresa CONTRATADA.

5.2. INSUMOS:

5.2.1.  Os  insumos  deverão  ser  entregues,  devidamente  embalados  em  caixas  de  isopor
herme�camente fechadas, com temperatura interna conforme indicações do fabricante, com sistema
registrador de temperatura, no Núcleo de Material da Fundação Hemocentro de Brasília, no seguinte
endereço: SMHN Quadra 03 Conjunto A Bloco 03 CEP: 70.710-100, no horário das 08h às 11h, e 14h às

17h, de segunda a sexta-feira.

5.2.2. A entrega dos reagentes ocorrerá da seguinte forma:

LOTE 01

Itens 1, 2, 3 e 4: 66.000 testes em 12 parcelas de 5.500 testes cada, sendo a 1ª parcela em até
20 dias após o recebimento da primeira Nota de Empenho, e as demais parcelas a 50, 80, 110,
140, 170, 200, 230, 260, 290, 320 e 350 dias a contar do recebimento da primeira Nota de
Empenho.

LOTE 02

Itens 5, 6, e 7: 66.000 testes em 12 parcelas de 5.500 testes cada, sendo a 1ª parcela em até 20
dias após o recebimento da primeira Nota de Empenho, e as demais parcelas a 50, 80, 110, 140,
170, 200, 230, 260, 290, 320 e 350 dias a contar do recebimento da primeira Nota de Empenho.

Item 8: 3.600 testes em 6 parcelas de 600 testes cada, sendo a 1ª parcela em até 20 dias após o
recebimento da primeira Nota de Empenho e as demais parcelas a 80, 140, 200, 260 e 320 dias
a contar do recebimento da primeira Nota de Empenho.

LOTE 03

Itens 9 e 11: 1.300 testes em 06 parcelas, sendo a 1ª parcela, de 300 testes em até 20 dias após
o recebimento da primeira Nota de Empenho e as demais parcelas, de 200 testes cada, a 80,
140, 200, 260 e 320 dias a contar do recebimento da primeira Nota de Empenho.

Itens 10 e 12: 1.100 testes em 06 parcelas, sendo a 1ª parcela, de 100 testes em até 20 dias
após o recebimento da primeira Nota de Empenho e as demais parcelas, de 200 testes cada, a
80, 140, 200, 260 e 320 dias a contar do recebimento da primeira Nota de Empenho.

Item 13: 1.200 testes em 6 parcelas de 200 testes cada, sendo a 1ª parcela em até 20 dias após
o recebimento da primeira Nota de Empenho e as demais parcelas a 80, 140, 200, 260 e 320
dias a contar do recebimento da primeira Nota de Empenho.

Itens 14: 3.300 testes em 06 parcelas, sendo a 1ª parcela, de 300 testes em até 20 dias após o
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recebimento da primeira Nota de Empenho e as demais parcelas, de 600 testes cada, a 80, 140,
200, 260 e 320 dias a contar do recebimento da primeira Nota de Empenho.

5.2.3. A empresa CONTRATADA deverá entregar os materiais em suas embalagens originais, contendo
as indicações de marca, modelo, fabricante e procedência.

5.2.4. A Nota Fiscal/Fatura apresentada pela empresa CONTRATADA deverá necessariamente, conter a
descrição  completa  dos  materiais  entregues  e  ser  compa�veis  com  as  descrições  constantes  das
especificações dos itens.

5.2.5. Materiais entregues com defeito deverão ser subs�tuídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contados a par�r do recebimento de no�ficação expedida pela Fundação Hemocentro de
Brasília para a empresa CONTRATADA, sem prejuízo das sanções administra�vas cabíveis.

5.2.6. Os insumos deverão ser entregues com iden�ficação de lote, data de vencimento e bula em
língua portuguesa, com todas as informações técnicas. Deverão ainda estar na sua embalagem original
íntegra, e ser do mesmo lote a cada entrega.

5.2.7. As entregas dos insumos não poderão ser antecipadas pela empresa por prazos superiores a 07
(sete) dias corridos da data prevista, a menos que esta antecipação seja solicitada pela FHB.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES E RECEBIMENTO DO OBJETO:

6.1.  Os  materiais,  insumos  e  equipamentos/acessórios,  entregues  respec�vamente  no  Núcleo  de
Material/Núcleo de Patrimônio da Fundação Hemocentro de Brasília,  serão recebidos da seguinte
forma:

a)  Provisoriamente,  a  par�r  da  sua  entrega,  para  efeito  de  verificação  da  conformidade  com  as
especificações constantes do edital e da proposta;

b) Defini�vamente, após verificação da sua conformidade com as especificações constantes do edital e
da  proposta  e  sua  consequente aceitação,  o  que se  dará  em até  20 (vinte)  dias  corridos após  o
recebimento provisório.

6.2. Na hipótese de verificação a que se refere o subitem anterior não será levada a efeito dentro do
prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  defini�vo  no  dia  do
esgotamento do prazo.

6.3. No caso de reprovação do objeto, a subs�tuição deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze)
dias corridos, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

6.4. No caso do recebimento defini�vo de equipamentos, tal ato se dará mediante aprovação dos
relatórios  de  Qualificação  de  Instalação  (Q.I.),  registro  de  treinamento  da  equipe,  Qualificação
Operacional (Q.O.) para os equipamentos, com emissão de cer�ficado de calibração e relatórios de
Q.I. e de Q.O., para atendimento aos requisitos do Sistema de Gestão da Qualidade da FHB.

6.5. Recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente.

6.6. A entrega dos materiais pela empresa CONTRATADA não implica sua aceitação defini�va, o que
somente se caracterizará pelo atesto na nota fiscal/fatura.

6.7. Se o material entregue es�ver em desacordo com as especificações descritas neste termo, serão
devolvidos à empresa CONTRATADA, sendo esta responsável pela sua re�rada das dependências da
FHB, às suas expensas, para fins de subs�tuição (ou no caso de cancelamento da nota de empenho),
sem  ônus  para  a  CONTRATANTE,  sujeitando-se  ainda  a  CONTRATADA  às  sanções  previstas  neste
instrumento.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR

7.1. O valor total do Contrato é de R$ 2.901.576,00 (dois milhões, novecentos e um mil quinhentos e
setenta e seis reais), elemento de despesa 33.90.30.

7.2. A importância de R$ 251.056,00 (duzentos e cinquenta e um mil cinquenta e seis reais) deverá ser
atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente, conforme Nota de
Empenho nº 2020NE00437 (40480045), enquanto a (s) parcela (s) remanescente (s) será custeada (s)
no decorrer do descon�ngenciamento orçamentário e/ou à conta de dotações a serem alocadas no(s)
orçamento(s) seguinte(s).

7.3. O detalhamento do valor está previsto no Anexo 1 (Lotes 01, 02 e 03) deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 23202;

II – Natureza da Despesa: 33.90.30;

III – Fonte de Recursos: 138;

IV – Programa de Trabalho: 10303620228120002;

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da
nota fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento. A
nota fiscal deverá detalhar os insumos entregues.

9.2. Para que seja efe�vado o pagamento deverá ser verificada a regularidade da empresa perante a
Secretaria de Fazenda do Distrito Federal (SEF/DF), a Fazenda Nacional, a Caixa Econômica Federal
quanto  ao  Fundo  de  Garan�a  por  Tempo  de  Serviço  (CRF/CEF),  a  Seguridade  Social  e  a  Jus�ça
Trabalhista  (Cer�dão  Nega�va  de  Débitos  Trabalhistas  CNDT).  Nesse  sen�do,  é  necessária  a
apresentação  das  Cer�dões  Nega�vas  de  Débitos  emi�das  pelos  respec�vos  órgãos  em  plena
validade, caso as apresentadas na habilitação estejam vencidas.

9.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar Cer�dão Nega�va de Débitos ou Cer�dão Posi�va com Efeito
de Nega�va, emi�da pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena
validade, que poderá ser ob�da através do site www.fazenda.df.gov.br,. (inteligência do art. 173, da
LODF).

9.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento
de acordo com a variação pro rata tempore do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
conforme Decreto nº 37.121/2016.

9.3.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

9.4. O executor do contrato ou seu subs�tuto somente atestará e liberará o documento fiscal para
pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas (entrega de insumos
na data prevista, realização das manutenções preven�vas, corre�vas e calibração dos equipamentos).

9.5. Havendo erro no documento fiscal ou ainda circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa,
o  documento  será  devolvido  à  CONTRATADA,  ficando  o  pagamento  pendente  até  que  sejam  
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providenciadas  as  medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,  não acarretando qualquer ônus
para a Fundação Hemocentro de Brasília.

9.6.  A  falta  de  manutenção  das  condições  de  habilitação  poderá  ser  considerada  inadimplência
contratual para fins de aplicação de penalidades e rescisão unilateral da avença.

9.8.  Para  cobrir  eventuais  despesas  com  multas,  indenizações  ou  outras  de  responsabilidade  da
CONTRATADA,  a  CONTRATANTE poderá  u�lizar  a  garan�a  contratual  e,  caso a  exceda,  glosar  dos
créditos devidos à CONTRATADA.

9.7. A fatura deverá ser emi�da pela CONTRATADA obrigatoriamente com o número de inscrição do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e no contrato, não se admi�ndo
faturas emi�das com outros CNPJ.

9.7.1.  A  Nota  Fiscal/Fatura  que  con�ver  erro  será  devolvida  à  CONTRATADA  para  re�ficação  e
reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o atesto a par�r do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura corrigida, não cabendo atualização financeira sob nenhuma hipótese.

9.8. Se a CONTRATADA �ver sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores  a  R$ 5.000,00  (cinco mil  reais),  os  pagamentos  serão  feitos  exclusivamente,  mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A - BRB. Para tanto,

deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos,  de
acordo com o Decreto nº 32.767/11.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO TREINAMENTO DE PESSOAL

10.1. A CONTRATADA deverá oferecer treinamento aos servidores da CONTRATANTE envolvidos no
manuseio  dos  equipamentos  e  dos  insumos,  imediatamente após  a  entrega dos  equipamentos  e
insumos e em caso de atualização tecnológica, no Laboratório de Sorologia da FHB.

10.2. Todo o treinamento deverá ser registrado em formulário próprio da FHB, assinado pelo instrutor
da empresa CONTRATADA. Esse registro deverá ser entregue/enviado à Gerência de Laboratórios/FHB,
em até 07 (sete) dias corridos após a finalização do treinamento.

10.5.  A  empresa  CONTRATADA  também  será  responsável  por  retreinamentos  e  reciclagens,  em
especial  em  casos  de  atualização  (upgrade)  tecnológica,  devendo  fornecer  insumos  para
demonstração, sem ônus à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL

11.1. Na data da celebração do Contrato, a CONTRATADA deverá prestar uma das seguintes garan�as:

I – caução em dinheiro, ou em �tulos da dívida pública, devendo estes terem sido emi�dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo  Banco  Central  do  Brasil  e  avaliados  pelos  seus  valores  econômicos,  conforme definido pelo
Ministério da Fazenda (redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004);

II – seguro-garan�a; ou,

III – fiança bancária.

11.2.  Caberá  à  CONTRATADA  optar  por  uma  das  modalidades  de  garan�a  acima,  no  percentual
de 4% (quarto por cento) do valor do contrato (Lei n.º 8.666/93, art. 56, parágrafo 2º).

11.3. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por ins�tuição financeira
que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não par�cipem do capital ou da direção da
licitante vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos bene�cios do ar�go 827,
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do Código Civil de 2002.

11.4. Toda e qualquer garan�a prestada pela CONTRATADA:

a)  somente poderá ser  levantada após  a  ex�nção do contrato,  e  quando em dinheiro,  atualizada
monetariamente;

b) poderá, a critério da Administração da FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, ser u�lizada para
cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da
indenização eventualmente cabível.  Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos
após o recebimento da no�ficação regularmente expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

c) ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências administra�vas ou
judiciais.

11.5. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garan�a exigida será
considerada descumprimento de cláusula contratual.

11.6.  A  garan�a  prestada  deverá  ser  comprovada  junto  ao  Núcleo  de  Contratos  e  Convênios  –
NCC/CODAG/FHB.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um ou mais representantes da CONTRATANTE,
especialmente designados na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e dos Decretos nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010, e 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, a quem compe�rá dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições
técnicas,  vícios  redibitórios  ou  emprego  de  material  inadequado  ou  de  qualidade  inferior  e,  na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
conforme o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3. O executor do contrato anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  defeitos  observados  e  ainda
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis realizando o
atesto da nota, somente após a verificação do cumprimento de todas as obrigações da CONTRATADA
(entrega  dos  insumos  na  data  prevista,  realização  das  manutenções  preven�vas,  corre�vas  e
calibração dos equipamentos).

12.4. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento
e controle da execução dos serviços e do contrato. Se necessário, deverá receber treinamento da
empresa vencedora a respeito do equipamento e insumos fornecidos.

12.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA  ensejará  a  aplicação  de  sanções  administra�vas,  previstas  na  legislação  vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Executar os serviços conforme disposto no termo de referência, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais (instalação, qualificação, treinamento,
manutenções corre�va e preven�va, calibração e subs�tuição de equipamentos), além de fornecer os
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insumos e equipamentos necessários, na qualidade e quan�dades especificadas neste termo.

13.2. Manter, durante a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.3. Apresentar ao ente público CONTRATANTE:

I  –  até  o  quinto  dia  ú�l  do  mês  subsequente,  comprovante  de  recolhimento  dos  encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

13.4. Pagar os salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

13.5. Responder pelos danos causados por seus agentes.

13.6. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela
ação  ou  omissão  de  seus  empregados,  trabalhadores,  prepostos  ou  representantes,  dolosa  ou
culposamente, à Administração ou a terceiros.

13.7.  Responsabilizar-se  pelas  despesas  com  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garan�a e quaisquer outras
que  incidam  ou  venham  a  incidir  na  execução  do  contrato.  Assim,  a  CONTRATADA  declarará  a
inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por encargos

trabalhistas,  fiscais,  comerciais  e/ou  previdenciários  porventura  inadimplidos,  bem  como  a
inexistência  de  formação  de  vínculo  emprega�cio  entre  os  empregados  da  CONTRATADA  e  a
Administração Pública do Distrito Federal.

13.8. Não se u�lizar, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do
ar�go 7°,  inciso II,  do Decreto n° 32.751, de 2011, que dispõe sobre a vedação do nepo�smo no
âmbito da administração pública do Distrito Federal.

13.9. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente
Contrato;

13.10. Comunicar, formalmente por escrito, eventual atraso ou dificuldades verificadas nas entregas
dos materiais ou execução dos serviços, apresentando as jus�fica�vas que serão objeto de apreciação
pela CONTRATANTE.

13.11. Guardar sigilo sobre as informações ob�das em decorrência do cumprimento do Contrato.

13.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de
sua  proposta,  especialmente  no  que  se  refere  aos  acessórios,  controles,  calibradores  e  demais
reagentes necessários à execução dos testes, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja sa�sfatório para atendimento ao objeto da licitação.

13.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os ar�gos 12,
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

13.14.  Abster-se  de  inicia�vas  que impliquem ônus para  a  CONTRATANTE,  se  não previstas  neste
instrumento ou expressamente autorizadas pela Fundação Hemocentro de Brasília.

13.15. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto do Contrato
que se fizerem necessários, até o limite permi�do na legislação vigente.

13.16. É proibido à CONTRATADA usar de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do Contrato e a
aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 8.666/93,
Lei Distrital  nº 5.061/2013 e demais normas cabíveis. Além disso, não é permi�do a u�lização de
qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
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perigoso ou insalubre.

13.17. Atender ao disposto na Lei Distrital nº 5.087/2013 quanto à regularidade no atendimento às
obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária rela�vas a seus empregados.

13.18. Atender ao disposto na Lei Distrital nº 5.448/2015 quanto à proibição do uso de conteúdos
preconceituosos e discriminatórios. Portanto, durante a execução do contrato fica vedado o uso de
conteúdo discriminatório:  contra  a  mulher,  que incen�ve a  violência  ou que exponha a  mulher  a
constrangimento,  homofóbico  ou  qualquer  outro  que  represente  qualquer  �po  de  discriminação,
especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, nos termos do que dispõe a
Lei 5.448/2015, regulamentada pelo Decreto Distrital 38.365/2017.

13.19. Empregar, no percentual de 2% (dois porcento) das vagas de trabalho, as pessoas em situação
de rua, conforme o disposto no art. 1º, da Lei Distrital nº 6.128, de 1º de março de 2018.

13.20.  Declarar  que  cumpre  com  a  reserva  de  vagas  às  pessoas  com  deficiência  ou  usuários
reabilitados pela Previdência Social, conforme percentual previsto no art. 93 da Lei 8.213/1991 (Anexo
2), se a empresa da CONTRATADA possuir 100 (cem) ou mais empregados.

13.21. Declarar que não incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019 (Anexo 2) que prevê a proibição de

par�cipação,  direta  ou  indireta,  de  licitação,  contratação,  execução  de  obra  ou  serviço  e  do
fornecimento de bens a eles necessários, agentes públicos de órgãos ou en�dades da Administração
Pública Direta ou Indireta do Poder Execu�vo do Distrito Federal  contratante ou responsável  pela
licitação.

13.22. Reparar, corrigir (manutenção corre�va) ou subs�tuir, às suas expensas, no prazo máximo de 72
(setenta e duas horas), após contato da CONTRATANTE (via fax, email ou telefone), o equipamento
com defeito.

13.23.  Fornecer  transporte  adequado  dos  equipamentos  e  insumos,  bem  como  arcar  com  suas
despesas, inclusive no que diz respeito à re�rada do equipamento para manutenção.

13.24. Realizar manutenção preven�va de todos os equipamentos a cada 04 (quatro) meses a par�r da
data da sua instalação, de acordo com cronograma pré-estabelecido pela empresa em conjunto com a
FHB.

13.25.  Os  equipamentos  devem  ser  conservados  em  perfeitas  condições  de  funcionamento,
procedendo-se, durante a execução da manutenção preven�va, a: a limpeza geral, a verificação de
todos os  itens  per�nentes  à  manutenção,  os  testes de funcionamento,  ajustes  e subs�tuições de
peças,  comprovação  de  dados  básicos  de  desempenho  do  equipamento,  independentemente  de
solicitação por parte da FHB, em dia e horário previamente agendados entre as partes.

13.26.  Após finalização do procedimento de manutenção preven�va,  os  equipamentos devem ser
iden�ficados  com  e�queta,  sempre  em locais  visíveis,  indicando  a  data  da  realização,  a  data  da
próxima manutenção e o responsável pelo procedimento.

13.27. A empresa CONTRATADA deverá realizar as manutenções preven�vas de segunda a sexta-feira,
em horário de expediente.

13.28. Realizar calibração anual dos equipamentos ou sempre que houver serviço de manutenção
corre�va que comprometa os resultados desses equipamentos.

13.29. Após finalização do procedimento de calibração, os equipamentos devem ser iden�ficados com
e�queta, sempre em locais visíveis, indicando a data da realização, a data da próxima, o responsável
pelo procedimento e o número do laudo de calibração. Os padrões u�lizados para realizar a calibração
deverão ser rastreáveis à Rede Brasileira de Calibração – RBC.   
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13.30. Todas as manutenções preven�vas e corre�vas devem gerar a emissão de um relatório técnico
a  ser  entregue  na  Assessoria  da  Infraestrutura/FHB  em  até  07  (sete)  dias  corridos  após  a  sua
realização. O relatório de manutenção deverá conter minimamente os seguintes dados (sem rasuras e
legíveis):

            - Número do relatório ou da Ordem de Serviço;

            - Iden�ficação do equipamento – número de patrimônio e número de série;

            - Verificação dos requisitos conforme Manual do Fabricante;

            - Liberação do equipamento para uso;

            - Responsável pela manutenção e data de realização.

13.31.  Fornecer  as  peças  e  componentes  necessários  à  prestação  dos  serviços,  bem  como  todo
material  de  consumo/suprimentos  u�lizados  nas  manutenções  (preven�va  e  corre�va)  e  na
calibração, sem ônus adicional à CONTRATANTE.

13.32.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  ficando  a
CONTRATANTE autorizada a descontar da garan�a ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA o valor
correspondente aos danos sofridos, assegurada a ampla defesa.

13.33. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor.

13.34. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), quando for o caso.

13.35. Apresentar à CONTRATANTE, se for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o
órgão para execução do serviço.

13.36. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, por
intermédio do executor do contrato, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas (quando
for o caso), bem como orientá-los a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a
não  executar  a�vidades  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo  a  CONTRATADA  relatar  à
CONTRATANTE qualquer ocorrência nesse sen�do, a fim de evitar desvio de função.

13.37.  Relatar  à  CONTRATANTE  qualquer  irregularidade  verificada  no  decorrer  da  prestação  dos
serviços.

13.38. U�lizar, obrigatoriamente, produtos de primeira qualidade, que serão analisados pelo executor
do contrato.

13.39.  Efetuar  a  entrega  dos  materiais  em  perfeitas  condições,  no  prazo  e  local  indicado  pela
CONTRATANTE, em estrita observância às especificações do edital e da proposta, acompanhada da
respec�va  nota  fiscal/fatura,  constando  detalhadamente  nos  materiais  as  indicações  de  marca,
fabricante, modelo, �po, procedência e prazo de garan�a.

13.40.  Subs�tuir  qualquer  material  com  defeito  em  razão  de  ação  ou  omissão  involuntária,
negligência, imprudência, imperícia ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, sem
ônus para a FHB e sem implicar alterações nos prazos es�pulados.

13.41.  Comunicar  oficialmente  a  Coordenação  de  Administração  Geral  (CODAG/FHB),  no  prazo
máximo  de  até  20  (vinte)  dias  corridos  que  antecedam  o  prazo  de  vencimento  da  entrega  dos
materiais, os mo�vos que impeçam ou impossibilitem seu cumprimento, com a devida comprovação.

13.42. Manter os equipamentos à disposição da FHB até o consumo final dos insumos, mesmo tendo
finalizado a vigência do contrato.

13.43. Prestar consultoria técnica/cien�fica gratuita ao Laboratório de Sorologia da FHB, de segunda a
sexta-feira, das 8 às 18 horas, por ocasião de treinamentos, retreinamentos e reciclagens, bem como
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em eventual upgrade tecnológico. A empresa vencedora deverá, no ato de assinatura do contrato,
indicar nome, telefone, email e endereço do consultor responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

14.2. Comunicar à CONTRATADA quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição do bem objeto
deste Contrato.

14.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

14.4. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais após prévio procedimento
administra�vo, garan�do previamente o direito à ampla defesa.

14.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

14.6. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com  as  especificações  constantes  do  edital  e  da  proposta,  para  fins  de  aceitação  e  recebimento
defini�vos.

14.7. Rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as especificações do
Contrato.

14.8.  Assegurar  às  pessoas  credenciadas  pela  CONTRATADA  o  livre  acesso  aos  equipamentos,
proporcionando todas as facilidades para que possam desempenhar o serviço.

14.9. Prestar esclarecimentos sobre as circunstâncias em que foram observadas as irregularidades
e/ou  os  defeitos  apresentados  durante  o  funcionamento  dos  equipamentos,  no�ficando  a
CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação do serviço e poderá, a qualquer
tempo e a seu critério exclusivo, por intermédio do executor do contrato, solicitar a apresentação de
comprovação de procedência dos materiais, peças e componentes u�lizados nos serviços objeto deste
instrumento.

14.10.  Colocar  à  disposição  da  CONTRATADA  as  informações  técnicas  disponíveis  sobre  os
equipamentos, referentes aos serviços anteriormente executados.

14.11. Permi�r a execução dos serviços no laboratório ou oficina da CONTRATADA sempre que houver
necessidade  de  reparos  fora  do  local  da  instalação.  Nesse  caso,  as  despesas  de  transporte  de
equipamentos correrão por conta da CONTRATADA.

14.12. Zelar pelos equipamentos disponibilizados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. A subcontratação está vedada para o fornecimento dos insumos e para a disponibilização dos
equipamentos, que compõem o objeto deste Contrato. 

15.2.  Será  permi�da a  subcontratação  de  serviços  de  manutenção,  qualificação  e  calibração  dos
equipamentos disponibilizados, pois não incidem diretamente no objeto contratado, desde que com a
anuência do executor do contrato e devidamente jus�ficado ao Assessor de Engenharia Clínica da FHB,
conforme art. 72 da Lei nº 8.666, de 1993. Ressalta-se que quanto a esta subcontratação é facultada à
CONTRATADA a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte para a prestação dos
serviços de manutenção, qualificação e calibração dos equipamentos disponibilizados.
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15.2.1.  A subcontratação permi�da não servirá de jus�fica�va para transferir  ou dilatar  prazos de
atendimentos aqui estabelecidos, ou se eximir das responsabilidades assumidas, deixar de executar ou
fornecer partes do objeto, podendo ser mo�vação para:

    a) rescisão contratual conforme art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e seus incisos ou

   b)  sanções e multas devido à indisponibilidade momentânea dos equipamentos,  o que poderia
causar  interrupção  da  realização  dos  exames  aos  quais  se  des�nam  esta  contratação,  gerando
prejuízos incalculáveis à população do Distrito Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES

16.1 O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará
a CONTRATADA à multa prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo
caso,  a  rescisão  unilateral,  bem  como  inves�r-se  na  posse  de  bens,  alienar  coisas,  promover
contratações para conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.

16.2 Das Espécies.

16.2.1 Se  a  CONTRATADA não cumprir  integralmente as  obrigações assumidas,  garan�da a  prévia
defesa, está sujeita às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851, de 30/05/2006,

publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07 (a integralidade do referido decreto consta no
Anexo 3 deste Contrato), alterado pelos Decretos nºs: 26.993/2006, de 12/07/2006; 27.069/2006, de
14/08/2006; Decreto nº 35.831/2014, de 19 /09/2014; e 36.974, de 11/12/15:

I – advertência;

II – multa; e

III  –  suspensão  temporária  de  par�cipação  em  licitação,  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração  do  Distrito  Federal,  por  prazo  não  superior  a  2  (dois)  anos,  e  dosada  segundo  a
natureza e a gravidade da falta come�da.

16.2.1.1  Para  a  CONTRATADA que,  convocada dentro  do prazo de  validade de sua  proposta,  não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto,  comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a CONTRATADA será
descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas  no Edital
e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade
da falta come�da;

IV  –  declaração  de  inidoneidade para  licitar  ou  contratar  com a  Administração Pública  enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior;

16.2.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis;

16.3 Da Advertência

16.3.1  A  advertência  é  o  aviso  por  escrito,  emi�do quando a  CONTRATADA descumprir  qualquer
obrigação, e será expedido:

I  –  Pelo  Centro  de  Compras,  quando  o  descumprimento  da  obrigação  ocorrer  no  âmbito  do
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procedimento licitatório; e

II  –  Pelo  ordenador  de  despesas  da  FHB  se  o  descumprimento  da  obrigação  ocorrer  na  fase  de
execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato;

16.4 Da Multa

16.4.1 A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas da
FHB,  por  atraso  injus�ficado  na  entrega  ou  execução  do  contrato,  e  será  aplicada  nos  seguintes
percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços,  calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente,  até o limite de 9,9%, que
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II  -  0,66  % (sessenta  e  seis  centésimos  por  cento)  por  dia  de  atraso,  na  entrega  de material  ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da FHB, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou
re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou

total  na  entrega  do  material,  recusa  na  conclusão  do  serviço,  ou  rescisão  do  contrato/  nota  de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V-  20% (vinte  por  cento)  sobre o  valor  do  contrato/nota  de  empenho,  pelo  descumprimento  de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;

16.4.2 A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei
nº  8.666/93  e  será  executada  após  regular  processo  administra�vo,  oferecido  à  CONTRATADA  a
oportunidade  de  defesa  prévia,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do  recebimento  da
no�ficação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - Mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA; e

III - Mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução;

16.4.3 Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá
à CONTRATADA pela  sua  diferença,  devidamente atualizada  pelo  Índice  Geral  de Preços  Mercado
(IGP-M)  ou  equivalente,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela
Administração ou cobrados judicialmente;

16.4.4  O  atraso,  para  efeito  de cálculo  de multa,  será  contado  em dias  corridos,  a  par�r  do  dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal
na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte;

16.4.5 Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - O atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança;

16.4.6 A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta  come�da,  consoante o  previsto  do subitem 16.2.2  e  observado o  princípio  da
proporcionalidade;

16.4.7 Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados
e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse da unidade CONTRATANTE em admi�r atraso
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superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 16.4.1;

16.4.8 A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 16.4.1 não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades;

16.5 Da Suspensão

16.5.1 A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitação e
de contratar com a FHB,  e,  se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,  ainda
suspende  o  registro  cadastral  da  CONTRATADA no Cadastro  de  Fornecedores  do Distrito  Federal,
ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I  -  por  até  30  (trinta)  dias,  quando,  vencido  o  prazo  de  advertência,  emi�da  pelo  CENTRO  DE
COMPRAS, a CONTRATADA permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido Edital e seus
Anexos, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em
original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto,
falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter,
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

16.5.2 A penalidade de suspensão será aplicada pela autoridade competente da FHB;

16.5.3  As  penalidades  serão  aplicadas  em  caso  descumprimento  das  obrigações  no  âmbito  do
procedimento licitatório e na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota
de empenho ou assinar o contrato;

16.5.4 A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal;

16.5.5  O  prazo previsto  no inciso  IV  poderá ser  aumentado para  até  05  (cinco)  anos,  quando as
condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões;

16.6 Da Declaração de Inidoneidade

16.6.1 A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração,
quando a empresa,  sem justa causa,  deixar  de cumprir  as  obrigações assumidas,  pra�cando falta
grave, dolosa ou reves�da de má-fé. A declaração de inidoneidade terá efeito enquanto perdurarem
os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a FHB
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção de suspensão aplicada.

16.6.2 A declaração de inidoneidade será aplicada pela Diretora Presidente da FHB, à vista dos mo�vos
informados na instrução processual.

16.6.3 A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao
Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº
8.666, de 1993.

16.7 Das Demais Penalidades
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16.7.1 As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados estarão
sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24
(vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 16.6;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 16.5.3 e 16.5.4;

16.7.2 As sanções previstas nos subitens 16.5 e 16.6 poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 1993 ou 10.520, de
2002:

I  -  Tenham  sofrido  condenação  defini�va  por  pra�carem,  por  meios  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - Tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III- Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos pra�cados;

16.8 Do Direito de Defesa

16.8.1  É  facultado  à  interessada  interpor  recurso  contra  a  aplicação  das  penas  de  advertência,

suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va
no�ficação;

16.8.2 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir,  devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade;

16.8.3 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Cláusula, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário;

16.8.4 Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal,
a aplicação da sanção será formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - O prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - O fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - O nome ou a razão social  do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

16.8.5  Após  o  julgamento  do(s)  recurso(s),  ou  transcorrido  o  prazo  sem  a  sua  interposição,  a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí�o
www.compras.df.gov.br,  inclusive  para  o  bloqueio  da  senha  de  acesso  ao  Sistema  de  Controle  e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos
demais  sistemas  eletrônicos  de  contratação  man�dos  por  órgãos  ou  en�dades  da  Administração
Pública do Distrito Federal;

16.8.6 Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas  com  fundamento  nos  subitens  16.3  e  16.4  desta  cláusula  de  penalidades,  as  quais  se
formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993;

16.9 Do Assentamento em Registros

SEI/GDF - 41209352 - Contrato Administrativo https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

20 de 41 26/06/2020 13:11



16.9.1 Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa;

16.9.2 As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou;

16.10 Da Sujeição a Perdas e Danos

16.10.1 Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e
suas alterações, previstas neste Termo, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, à composição das perdas
e danos causados à FHB pelo descumprimento das obrigações contratuais;

16.11 Disposições Complementares

16.11.1 As sanções previstas nos subitens 16.3, 16.4 e 16.5 da presente cláusula serão aplicadas pelo
ordenador de despesas da FHB;

16.11.2 Os prazos referidos nesta cláusula só se iniciam e vencem em dia de expediente na FHB;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO

17.1.  Na  execução  do  presente  Contrato  é  vedado  à  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA  e/ou  seu
empregado ou qualquer representante criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para
celebrar o presente Contrato.

17.2.  O  servidor  público  da  CONTRATANTE  não  deve,  direta  ou  indiretamente,  solicitar,  insinuar,
aceitar ou receber bens, bene�cios ou quaisquer vantagens materiais ou imateriais da CONTRATADA,
para si ou para outrem, em razão do exercício de suas atribuições, cargo ou função, de acordo com o
"caput" do art. 10 do Decreto nº 37.297, de 29 de abril de 2016.

17.2.1.  Não  serão  considerados  como  bens  e  vantagens  de  natureza  indevida  os  brindes  de
distribuição  cole�va,  os  presentes  de  menor  valor,  os  ingressos  para  par�cipação  de
a�vidades previamente ajustados e as condecorações admi�das, conforme melhor discriminados nos
incisos I ao IV do § 2º, art. 10, do Decreto nº 37.297 de 2016. 

17.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, pelo telefone 0800-6449060, conforme Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO REAJUSTE CONTRATUAL

18.1  A  periodicidade  de  reajuste  do  valor  do  presente  contrato  será  anual,  contada  a  par�r  da
data-limite para a apresentação da proposta,  conforme disposto na Lei  nº 10.192 de 14/02/2001,
u�lizando-se  o  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  (IPCA),  apurado  pelo  Ins�tuto
Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE), conforme ar�go 2° do Decreto nº 37.121/2016: "O Índice
Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo-IPCA,  apurado  pelo  Ins�tuto  Brasileiro  de  Geografia  e
Esta�s�ca-IBGE, deve ser adotado como índice de reajuste para compensar os efeitos das variações
inflacionárias  nos  editais  de  licitação  e  contratos  administra�vos  firmados  pelo  Distrito  Federal,
inclusive quando decorrentes de hipóteses de dispensa ou inexigibilidade.”

18.2 Para os reajustes subsequentes serão u�lizado o índice do mês anterior à data de concessão do
úl�mo reajuste do contrato e o índice do mês anterior à data prevista para o reajuste.

18.3 À época devida, a CONTRATADA habilitar-se-á ao pagamento do reajuste com apresentação de
Notas Fiscais/Fatura dis�ntas:

a. Uma rela�va ao valor mensal reajustado.

b. Outra referente ao valor retroa�vo, se houver.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUSTENTABILIDADE

A CONTRATADA deverá atender, na execução do contrato, aos requisitos de sustentabilidade previstos
no  art.  2º  da  Lei  Distrital  nº  4.770/2012,  em  conformidade  com  o  Decreto  nº  7.746/2012,  que
regulamenta o art. 3º da Lei no 8.666/1993, devendo ser observados os requisitos ambientais com
menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

CLÁUSULA VIGÉSIMA  – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Toda  e  qualquer  alteração  deverá  ser  processada  mediante  a  celebração  de  Termo  Adi�vo,  com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

PARÁGRAFO ÚNICO - A alteração de valor contratual, decorrente de reajuste de preço, compensação
ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração, nos termos do art. 79, inciso

II, da Lei 8.666/93, e não seja caso de rescisão unilateral do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

22.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da FHB, reduzido a termo no respec�vo
processo, na forma prevista no Edital e seus Anexos, observado o disposto nos art. 77 e 78 da Lei nº
8.666/93, sujeitando-se a CONTRATADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma
legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DOS DÉBITOS PARA COM A FHB

Os débitos da CONTRATADA para com a FHB, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida
A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso,
ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

24.1.  A  eficácia  do  Contrato  fica  condicionada  à  publicação  resumida  do  instrumento  pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer  no prazo de vinte  dias  daquela  data,  após o  que deverá  ser  providenciado o  registro do
instrumento pela Fundação Hemocentro de Brasília;

24.2. Aplica-se a Lei Distrital nº 5.575/2015 que dispõe sobre a publicação, no Portal da Transparência,
da súmula dos contratos e adi�vos celebrados pelo Distrito Federal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO
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Fica eleito o foro de Brasília – Distrito Federal,  para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias ao
presente contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

OSNEI OKUMOTO

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

Diretor-Presidente

MARCELINO ANDRADE DE OLIVEIRA

BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS E CORRELATOS LTDA - EPP.

Sócio Diretor

ANEXO 1 - DOS VALORES DO OBJETO DO CONTRATO

LOTE 01

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

1

HIV  -  imunoensaio  por
Quimioluminescência  ou
Eletroquimioluminescência  para  a
detecção  qualita�va  simultânea  do
an�geno  HIV  p24  e  dos  an�corpos

contra  o  vírus  da  imunodeficiência
humana  dos  sub�pos  1,  2  e  O  em
soro ou plasma humanos.

Forma  de  apresentação:  kits  com
100 (cem) a 500 (quinhentos) testes.
Validade mínima de 4 meses, a par�r
da data de entrega.

Teste 66.000 5,15 339.900,00

2

HTLV  -  imunoensaio  por
Quimioluminescência  ou
Eletroquimioluminescência  para  a
detecção  qualita�va  de  an�corpos
contra o HTLV-I e HTLV-II em soro ou
plasma humanos.

Forma  de  apresentação:  kits  com
100 (cem) a 500 (quinhentos) testes.
Validade mínima de 4 meses, a par�r
da data de entrega.

Teste 66.000 4,39 289.740,00
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3

CHAGAS  -  imunoensaio  por
Quimioluminescência  ou
Eletroquimioluminescência  para  a
detecção  qualita�va  de  an�corpos
contra oTrypanosoma cruzi  (T. cruzi)
em soro ou plasma humanos.

Forma  de  apresentação:  kits  com
100 (cem) a 500 (quinhentos) testes.
Validade mínima de 4 meses, a par�r
da data de entrega.

Teste 66.000 4,39 289.740,00

4

SÍFILIS  -  imunoensaio  por
Quimioluminescência  ou
Eletroquimioluminescência  para  a
detecção  de  an�corpos  específicos
totais  contra  o  Treponema
pallidum  (TP)  em  soro  ou  plasma
humanos.

Forma  de  apresentação:  kits  com
100 (cem) a 500 (quinhentos) testes.
Validade mínima de 4 meses, a par�r
da data de entrega.

Teste 66.000 4,39 289.740,00

VALOR - LOTE 01
R$ 1.209.120,00 - UM MILHÕES, DUZENTOS E NOVE
MIL, CENTO E VINTE REAIS

LOTE 02

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

VALOR

UNITÁRIO

(R$)

VALOR

TOTAL

(R$)

5

HCV  -  imunoensaio  por
Quimioluminescência  ou
Eletroquimioluminescência  para  a
detecção  qualita�va  de  an�corpos
contra  o  vírus  da  hepa�te  C,  ou
detecção combinada de an�corpo +
an�geno  do  HCV,  em  soro  ou
plasma humanos.

Forma  de  apresentação:  kits  com
100  (cem)  a  500  (quinhentos)
testes. Validade mínima de 4 meses,
a par�r da data de entrega.

Teste 66.000 11,66 769.560,00

6

HBsAg  -  imunoensaio  por
Quimioluminescência  ou
Eletroquimioluminescência  para  a

Teste 66.000 5,90 389.400,00
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detecção qualita�va ou quan�ta�va
do  an�geno  de  super�cie  da
Hepa�te  B  em  soro  ou  plasma
humanos.

Forma  de  apresentação:  kits  com
100  (cem)  a  500  (quinhentos)
testes. Validade mínima de 4 meses,
a par�r da data de entrega.

7

HBc TOTAL  -  imunoensaio  por
Quimioluminescência  ou
Eletroquimioluminescência  para  a
detecção  qualita�va  de  an�corpos
totais  (IgG  +  IgM)  contra  o
an�genocore da Hepa�te B em soro
ou plasma humanos.

Forma  de  apresentação:  kits  com
100  (cem)  a  500  (quinhentos)
testes. Validade mínima de 4 meses,
a par�r da data de entrega.

Teste 66.000 5,90 389.400,00

8

HBs  -  imunoensaio  por
Quimioluminescência  ou
Eletroquimioluminescência  para  a
determinação  quan�ta�va  de
an�corpos  contra  o  an�geno  de
super�cie da Hepa�te B (an�-HBs)
em soro ou plasma humanos.

Forma  de  apresentação:  kits  com
100  (cem)  a  500  (quinhentos)
testes. Validade mínima de 4 meses,
a par�r da data de entrega.

Teste 3.600 4,16 14.976,00

VALOR - LOTE 02
R$  1.563.336,00  -  UM  MILHÕES,  QUINHENTOS  E
SESSENTA  E  TRÊS  MIL,  TREZENTOS  E  TRINTA  E  SEIS
REAIS

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE

EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS EM COMODATO PARA
OS  LOTES  1  e  2  -  equipamento  automa�zado  para  realização  de
imunoensaios por Quimioluminescência ou Eletroquimioluminescência,
com entrada, processamento e liberação de resultado, contemplando
área  de  carregamento  para  amostras  e  reagentes,  com  alimentação
con�nua e posição/área prioritária, pipetadores, incubadora e leitores
por  equipamento,  para  realização  dos  parâmetros  especificados  nos

Unidade 02
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itens 05 a 08 com liberação da ro�na de, no mínimo, 180 testes por
hora.

LOTE 03

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

9

Citomegalovírus  IgG  -  imunoensaio
por  Quimioluminescência  ou
Eletroquimioluminescência  para  a
detecção qualita�va, semi-quan�ta�va
ou  quan�ta�va  de  an�corpos  IgG
contra  Citomegalovírus  em  soro  ou
plasma humanos.

Forma de apresentação: kits com 100
(cem)  a  500  (quinhentos)  testes.
Validade mínima de 4 meses, a par�r
da data de entrega.

Teste 1.300 9,54 12.402,00

10

Citomegalovírus  IgM  -  imunoensaio
por  Quimioluminescência  ou
Eletroquimioluminescência  para  a
detecção qualita�va, semi-quan�ta�va
ou  quan�ta�va  de  an�corpos  IgM
contra  Citomegalovírus  em  soro  ou
plasma humanos.

Forma de apresentação: kits com 100
(cem)  a  500  (quinhentos)  testes.

Validade mínima de 4 meses, a par�r
da data de entrega.

Teste 1.100 12,02 13.222,00

11

Toxoplasmose IgG  -  imunoensaio  por
Quimioluminescência  ou
Eletroquimioluminescênciapara  a
detecção  quan�ta�va  de  an�corpos
IgG contra o Toxoplasmose gondii  em
soro ou plasma humanos.

Forma de apresentação: kits com 100
(cem)  a  500  (quinhentos)  testes.
Validade mínima de 4 meses, a par�r
da data de entrega.

Teste 1.300 15,71 20.423,00

12

Toxoplasmose IgM  -  imunoensaio por
Quimioluminescência  ou
Eletroquimioluminescênciapara  a
detecção qualita�va ou quan�ta�va de
an�corpos IgM contra oToxoplasmose

Teste 1.100 9,96 10.956,00
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gondii em soro ou plasma humanos.

Forma de apresentação: kits com 100
(cem)  a  500  (quinhentos)  testes.
Validade mínima de 4 meses, a par�r
da data de entrega.

13

HBsAg neutralização  -  Teste  de
neutralização  por
Quimioluminescência  ou
Eletroquimioluminescência  para  a
confirmação da presença do An�geno
de  super�cie  do  Vírus  da  Hepa�te  B
(HBsAg) em amostras de soro e plasma
humano.

Forma de apresentação: kits com 100
(cem)  a  500  (quinhentos)  testes.
Validade mínima de 4 meses, a par�r
da data de entrega.

Teste 1.200 26,85 32.220,00

14

HBc IgM  -  imunoensaio  por
Quimioluminescência  ou
Eletroquimioluminescência  para  a
detecção qualita�va de an�corpos IgM
contra o an�geno core  da Hepa�te B
em soro ou plasma humanos.

Forma de apresentação: kits com 100
(cem)  a  500  (quinhentos)  testes.
Validade mínima de 4 meses, a par�r
da data de entrega.

Teste 3.300 12,09 39.897,00

EQUIPAMENTO A  SER  DISPONIBILIZADO EM
COMODATO- equipamento automa�zado para
realização  de  imunoensaios  por
Quimioluminescência  ou
Eletroquimioluminescência,  com  entrada,
processamento  e  liberação  de  resultado,
contemplando  área  de  carregamento  para
amostras  e  reagentes,  com  alimentação
con�nua  e  posição/área  prioritária,
pipetadores,  incubadora  e  leitores  por
equipamento, para realização dos parâmetros
especificados nos itens 9 a 14 com liberação da
ro�na de, no mínimo, 120 testes por hora.

Unidade 01 - -

VALOR - LOTE 03
R$ 129.120,00 - CENTO E VINTE E NOVE MIL, CENTO
E VINTE REAIS

VALOR TOTAL:  R$ 2.901.576,00 (DOIS MILHÕES, NOVECENTOS E UM MIL, QUINHENTOS E SETENTA E
SEIS REAIS).
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ANEXO 2 - DECLARAÇÕES

2.1. DECLARAÇÃO PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO DECRETO 39.860/2019

Declaro para os devidos fins que cumpro com a proibição de par�cipação, direta ou indiretamente, de
licitação, contratação,  execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários
agentes  públicos  de  órgãos  ou  en�dades  da  Administração  Pública  Direta  ou  Indireta  do  Poder
Execu�vo do Distrito Federal contratante ou responsável pela licitação con�da no Decreto 39.860 de
30/05/2019, em especial o art. 1º conforme abaixo:

"Art. 1º Não poderá par�cipar, direta ou indiretamente, de licitação, contratação ou execução de obra
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, agente público de órgão ou en�dade da
Administração  Pública  Direta  ou  Indireta  do  Poder  Execu�vo  do  Distrito  Federal  contratante  ou
responsável pela licitação.

§1º  A  vedação do  caput  se  aplica  para  as  condições  de  proprietário,  controlador,  administrador,
gerente  ou  diretor  de  pessoa jurídica  independentemente das  denominações  adotadas  e  do  nível
quan�ta�vo ou qualita�vo de par�cipação no capital ou patrimônio.

§2º A vedação do caput aplica-se aos executores de contratos que trabalhem ou tenham trabalhado

nos  úl�mos  cinco  anos  como  sócios,  administradores  ou  não,  ou  responsáveis  pelas  en�dades
contratadas.

§3º A vedação do caput aplica-se ao agente público licenciado ou afastado por qualquer mo�vo e a
qualquer �tulo.

§4º Considera-se par�cipação indireta, para fins do disposto neste ar�go, a existência de qualquer
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto,
pessoa  �sica  ou  jurídica,  e  o  licitante  ou  responsável  pelos  serviços,  fornecimentos  e  obras,
incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

§5º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros de comissão de licitação."

Local, data

Nome e assinatura do responsável legal

2.2. DECLARAÇÃO PARA FINS DE CUMPRIMENTO DA LEI 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991.

Declaro para os devidos fins que os serviços prestados por esta empresa cumprem com a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitação da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991:

" Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por
cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de
deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados...........................................................................................2%;

II - de 201 a 500......................................................................................................3%;
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III - de 501 a 1.000..................................................................................................4%;

IV - de 1.001 em diante. .........................................................................................5%.

V - (VETADO).              (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)

§ 1o  A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da Previdência Social ao final
de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa imo�vada em contrato
por  prazo indeterminado somente poderão ocorrer  após  a contratação de outro trabalhador com
deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência Social.                      (Redação dada pela Lei nº
13.146, de 2015)

§ 2o  Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemá�ca de fiscalização, bem
como gerar dados e esta�s�cas sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por pessoas com
deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência Social, fornecendo-os, quando solicitados,
aos  sindicatos,  às  en�dades  representa�vas  dos  empregados  ou aos cidadãos  interessados.         

(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)

§  3o   Para  a  reserva  de  cargos  será  considerada  somente  a  contratação  direta  de  pessoa  com
deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),

aprovada pelo Decreto-Lei no5.452, de 1o de maio de 1943.                   (Incluído pela Lei nº 13.146, de
2015)

§ 4o  (VETADO).                   (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)"

Local, data

Nome e assinatura do responsável legal

ANEXO 3  - DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES

ITEM 1: As partes do contrato deverão observar as atualizações posteriores do norma�vo em questão;

ITEM  2:  Do  Decreto  nº  26.851,  de  30  de  maio  de  2006  (transcrição  do  norma�vo  na  data  de
19/11/2019):

DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006

Publicação DODF 103, de 31/05/06 – Págs. 5 a 7.

Alterações:

Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 – DODF de 13/07/06.

Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06.

Decreto nº 35.831, de 19/09/2014 – DODF de 22/09/14.

Decreto nº 36.974, de 11/12/2015 – DODF de 14/12/15.

Regula a aplicação de sanções administra�vas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de
1993 (Lei de Licitações e Contratos Administra�vos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão),
e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar�go 100, inciso
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VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos ar�gos 81, 86, 87 e 88 da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
bem como o  disposto  no art.  68  da  Lei  Federal  n°  9.784,  de  29  de  janeiro  de  1999,  e  ainda,  a
centralização de compras ins�tuída nos termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as
competências ins�tuídas pela Lei Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não comprimento
das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacionale das Empresas Públicas do
Distrito Federal, às normas estabelecidas no presente decreto.

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 1º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE
13/07/06.

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento

das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal
no 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002,
obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacionale das Empresas Públicas do
Distrito Federal, às normas estabelecidas no presente Decreto.”;

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 1º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE
15/08/06.

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento
das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal
nº  8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002,
obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do
Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa
e inexigibilidade de licitação,  nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às licitações
realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24,
incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1° do art. 2°
da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO II

DAS ESPÉCIES DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 2° As licitantes que não cumprirem integralmente as obrigações contratuais assumidas, garan�da
a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções:

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 2º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE
15/08/06.

Art.  2o As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III  -  suspensão  temporária  de  par�cipação  em  licitação,  e  impedimento  de  contratar  com  a
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Administração do Distrito Federal:

a)  para  o  licitante  e/ou  contratado  através  da  modalidade  pregão  presencial  ou  eletrônico  que,
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por
prazo não superior a 5 (cinco) anos, e o licitante e/ou contratado será descredenciado do Sistema de
Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come�da;

NOVA  REDAÇÃO  DADA  À  ALINEA  “A”  DO  INCISO  III  DO  ART.  2º  PELO  DECRETO  Nº  27.069,  DE
14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

a)  para  a  licitante  e/ou  contratada  através  da  modalidade  pregão  presencial  ou  eletrônico  que,
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por
prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de
Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come�da;

b)  para  os  licitantes  nas  demais  modalidades  de  licitação  previstas  na  Lei  n.  8.666,  de  1993,

a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a
gravidade da falta come�da.

NOVA REDAÇÃO DADA À ALINEA “B” DO INCISO III ART. 2º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 –
DODF DE 15/08/06.

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois)  anos,  e dosada segundo a
natureza e a gravidade da falta come�da.

IV  -  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

NOVA REDAÇÃO DADA INCISO IV DO ART. 2º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE
15/08/06.

IV  -  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

Parágrafo  único.  As  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  deste  ar�go  poderão  ser  aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

NOVA REDAÇÃO DADA AO PARÁGRAFO ÚNICO ART. 2º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 –
DODF DE 15/08/06.

Parágrafo  único.  As  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  deste  ar�go  poderão  ser  aplicadas
juntamente com a do inciso II,  facultada a defesa prévia a interessada, no respec�vo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.”

SUBSEÇÃO I
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DA ADVERTÊNCIA

Art. 3° A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando o licitante e/ou contratado descumprir
qualquer obrigação, e será expedido:

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 3º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE
15/08/06.

Art. 3º  A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido:

I  -  pela Subsecretaria de Compras e Licitações -  SUCOM, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços,
até a emissão da autorização de compra para o órgão par�cipante do Sistema de Registro de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou par�cipante do Sistema de Registro de
Preços, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a
recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO III DO ART. 3º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE
13/07/06.

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o

contrato.

SUBSEÇÃO II

DA MULTA

Art. 4° A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado pelo atraso injus�ficado na
entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE
13/07/06.

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais:

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE
15/08/06.

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços,  calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente,  até o limite de 9,9%, que
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso:.

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO I DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 35.831, DE 19/09/14 – DODF DE
22/09/14.

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II  -  0,66  % (sessenta  e  seis  centésimos  por  cento)  por  dia  de  atraso,  na  entrega  de material  ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar
30 (trinta) dias;

SEI/GDF - 41209352 - Contrato Administrativo https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

32 de 41 26/06/2020 13:11



NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 35.831, DE 19/09/14 – DODF DE
22/09/14.

II  -  0,66  % (sessenta  e  seis  centésimos  por  cento)  por  dia  de  atraso,  na  entrega  de material  ou
execução de  serviços,  calculado,  desde o  primeiro  dia  de  atraso,  sobre o  montante  das  parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento
completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste ar�go;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou
re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total  na  entrega  do  material,  recusa  na  conclusão  do  serviço,  ou  rescisão  do  contrato/nota  de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega.

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO V DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006  - DODF DE
13/07/06.

V -  20% (vinte por cento)  sobre o valor  do contrato/nota de empenho, pelo  descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO V DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 35.831, DE 19/09/14 – DODF DE
22/09/14.

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

§ 1º A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei
nº 8.666, de 193 e será executada após regular processo administra�vo, oferecido ao contratado a
oportunidade  de  defesa  prévia,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do  recebimento  da
no�ficação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666, de 1993, observada a seguinte ordem:

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 1º DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE
15/08/06.

§ 1º A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administra�vo, oferecido à
contratada  a  oportunidade  de  defesa  prévia,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do
recebimento da no�ficação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas ao contratado;

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO § 1º DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 –
DODF DE 15/08/06.

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

§  2º  Sempre  que a  multa  ultrapassar  os  créditos  do contratado e/ou garan�as,  o  seu  valor  será
atualizado, a par�r da data da aplicação da penalidade, pela variação do Índice Geral  de Preços -
Mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio Vargas.

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 -  DODF DE
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13/07/06.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M)
ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrados judicialmente.

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE
15/08/06.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M)
ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrados judicialmente.

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na
repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

§  5º  A multa  poderá ser  aplicada cumula�vamente com outras  sanções,  segundo a  natureza e  a
gravidade  da  falta  come�da,  consoante  o  previsto  no  Parágrafo  único  do  art.  2º  e  observado  o
princípio da proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados
e/ou rescindidos,  exceto se houver jus�ficado interesse da unidade contratante em admi�r atraso
superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste ar�go.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste ar�go não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

ACRESCENTADO O ART. 4-A PELO DECRETO Nº 36.974, DE 11/12/15 – DODF DE 14/12/15.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei
Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II  -  0,66  % (sessenta  e  seis  centésimos  por  cento)  por  dia  de  atraso,  na  entrega  de material  ou
execução de  serviços,  calculado,  desde o  primeiro  dia  de  atraso,  sobre o  montante  das  parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento
completo da obrigação contratada;

III  -  1% (um por cento) do valor  do contrato em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em
assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração;

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual;

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II.

SUBSEÇÃO III
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DA SUSPENSÃO

Art.  5°  A  suspensão é a sanção que suspende temporariamente a par�cipação de contratado em
licitações e o impede de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na
modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral do adjudicado e/ou contratado, no Cadastro
de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, com a
suspensão inscrita no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os
prazos a seguir:

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 5º PELO  DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE
13/07/06.

Art. 5° A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitações
e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral do licitante e/ou contratado, no Cadastro de Fornecedores do
Distrito  Federal,  ins�tuído  pelo  Decreto  nº  25.966,  de  23  de  junho  de  2005,  e  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 5º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE
15/08/06.

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitações

e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral  da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do
Distrito  Federal,  ins�tuído  pelo  Decreto  nº  25.966,  de  23  de  junho  de  2005,  e  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela Subsecretaria de
Compras  e  Licitações,  ou  pelo  órgão  integrante  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  a  empresa
permanecer inadimplente;

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO I DO ART. 5º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE
15/08/06.

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela Subsecretaria de
Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a licitante
e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, ou
pregão para inclusão no Sistema de Registro de Preços, quando a licitante deixar de entregar, no prazo
estabelecido no edital,  os  documentos  e  anexos  exigidos,  quer  por via  fax  ou internet,  de forma
provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO ART. 5º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE
13/07/06.

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico,
quando  a  licitante  deixar  de  entregar,  no  prazo  estabelecido  no  edital,  os  documentos  e  anexos
exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de
forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto,
falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter,
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;
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b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no ar�go anterior e não efetuar o pagamento; a reabilitação
de dará com o pagamento.

NOVA  REDAÇÃO  DADA  À  ALINEA  “C”  DO  INCISO  IV  DO  ART.  5º  PELO  DECRETO  Nº  26.993,  DE
12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

c) receber qualquer das multas previstas no ar�go anterior e não efetuar o pagamento.

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer
no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a
emissão da autorização de compra para o órgão par�cipante do Sistema de Registro de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante e/ou par�cipante do Sistema de Registro de Preços,
se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa
em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO § 1º DO ART. 5º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 -
DODF DE 13/07/06.

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase

de  execução  contratual,  entendida  desde  a  recusa  em  re�rar  a  nota  de  empenho  ou  assinar  o
contrato.

§ 2° A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e produzirá os
seguintes efeitos:

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 5º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 -  DODF DE
13/07/06.

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do descumprimento
da  obrigação ocorrer  no  âmbito  do  procedimento licitatório,  e,  em se tratando  de licitação  para
registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par�cipante do Sistema de
Registro de Preços,  implicará na suspensão,  por igual  período, perante todos os  órgãos/en�dades
subordinados à Lei Distrital no 2.340, de 12 de abril de 1999, e alterações posteriores;

II  - se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou par�cipante do Sistema de
Registro  de  Preços,  na  hipótese  do  descumprimento  da  obrigação  ocorrer  na  fase  de  execução
contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato, implicará
na suspensão perante o órgão sancionador.

§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas
ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV

DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

Art. 6° A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado de Fazenda, à vista dos
mo�vos informados pela Subsecretaria de Compras e Licitações.

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 6º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE
15/08/06.

Art.  6º   A  declaração  de  inidoneidade  será  aplicada  pelo  Secretário  de  Estado  ou  autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos mo�vos informados na instrução processual.

§ 1° A declaração de inidoneidade prevista neste ar�go permanecerá em vigor enquanto perdurarem
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os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo de até dois anos de sancionamento.

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 1º DO ART. 6º PELO  DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/200 6- DODF DE
13/07/06.

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste ar�go permanecerá em vigor enquanto perdurarem
os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 1º DO ART. 6º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE
15/08/06.

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste ar�go permanecerá em vigor enquanto perdurarem
os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

§  2°  A  declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será  publicada no Diário  Oficial  do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao

Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº
8.666, de 1993.

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 6º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE
15/08/06.

§ 2º  A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário  Oficial  do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao
Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.”

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que
por quaisquer outros meios pra�carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no
Cadastro  de  Fornecedores  do  Distrito  Federal,  administrado  pela  Subsecretaria  de  Compras  e
Licitações, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24
(vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto

III - aplicam-se a este ar�go as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto.

FICA ACRESCENTADO O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 6º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 –
DODF DE 15/08/06.

Parágrafo único. Aplicam-se a este ar�go as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto.”

FICA REVOGADO O INCISO III  DO ART.  7º  PELO DECRETO Nº  26.993,  DE  12/07/2006  -  DODF  DE
13/07/06.

Art.  8°  As  sanções  previstas  nos  arts.  5º  e  6º  poderão  também  ser  aplicadas  às  empresas  ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de
2002:

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 8º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE
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15/08/06.

Art.  8º   As  sanções  previstas  nos  arts.  5º  e  6º  poderão  também  ser  aplicadas  às  empresas  ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de
1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002:

I  -  tenham  sofrido  condenação  defini�va  por  pra�carem,  por  meios  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

Art.  9°  É  facultado ao  interessado interpor  recurso  contra  a  aplicação das  penas  de  advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va
no�ficação.

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 9º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE
15/08/06.

Art.  9º  É  facultado  à  interessada  interpor  recurso  contra  a  aplicação  das  penas  de  advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va
no�ficação.

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir,  devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2° Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário; só se iniciam e vencem os prazos referidos neste ar�go em dia de expediente no órgão
ou na en�dade.

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 9º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 -  DODF DE
13/07/06.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário.

FICA  ACRESCENTADO  O  §  3º  DO  ART.  9º  PELO  DECRETO  Nº  26.993,  DE  12/07/2006  -  DODF  DE
13/07/06.

§ 3° Os prazos referidos neste ar�go só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
en�dade.

FICA REVOGADO O § 3º DO ART. 9º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

§ 3° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a
aplicação da sanção será formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada;
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IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

FICA  ACRESCENTADO  O  §4º  MEDIANTE  RENUMERAÇÃO  DO  §3º  PELO  DECRETO  Nº  26.993,  DE
12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

§ 4° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a
aplicação da sanção será formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada;

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

§ 4° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente  para  aplicação  da  sanção  providenciará  a  sua  imediata  divulgação  no  sí�o
www.fazenda.df.gov.br,  inclusive  para  o  bloqueio  da  senha  de  acesso  ao  Sistema  de  Controle  e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos
demais  sistemas  eletrônicos  de  contratação  man�dos  por  órgãos  ou  en�dades  da  Administração

Pública do Distrito Federal.

FICA  ACRESCENTADO  O  §5º  MEDIANTE  RENUMERAÇÃO  DO  §4º  PELO  DECRETO  Nº  26.993,  DE
12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

§ 5° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente  para  aplicação  da  sanção  providenciará  a  sua  imediata  divulgação  no  sí�o
www.fazenda.df.gov.br,  inclusive  para  o  bloqueio  da  senha  de  acesso  ao  Sistema  de  Controle  e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos
demais  sistemas  eletrônicos  de  contratação  man�dos  por  órgãos  ou  en�dades  da  Administração
Pública do Distrito Federal.

§  5o  Ficam desobrigadas do dever  de publicação no  Diário Oficial  do Distrito  Federal  as  sanções
aplicadas com fundamento nos arts.  3º  e  4º  deste decreto,  as  quais  se  formalizam por  meio  de
simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

FICA  ACRESCENTADO  O  §6º  MEDIANTE  RENUMERAÇÃO  DO  §5º  PELO  DECRETO  Nº  26.993,  DE
12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

§  6º  Ficam desobrigadas  do dever  de publicação  no Diário  Oficial  do Distrito  Federal  as  sanções
aplicadas com fundamento nos arts.  3º  e  4º  deste decreto,  as  quais  se  formalizam por  meio  de
simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

NOVA REDAÇÃO DADA §  6º  DO ART.  9º  PELO   DECRETO Nº  27.069,  DE  14/08/2006  –  DODF  DE
15/08/06.

§  6º  Ficam desobrigadas  do dever  de publicação  no Diário  Oficial  do Distrito  Federal  as  sanções
aplicadas com fundamento nos arts.  3º  e  4º  deste  Decreto,  as  quais  se  formalizam por  meio  de
simples apos�lamento, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.”

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
aplicou.
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CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante
e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo
descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, incluir os
percentuais  rela�vos  a  multas,  e  as  propostas  comerciais  deverão  mencionar  expressamente  a
concordância do proponente aos seus termos.

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 12º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE
15/08/06.

Art.  12.  Os  instrumentos  convocatórios  e  os  contratos  deverão  fazer  menção  a  este  Decreto,
ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade específica.”

FICA ACRESCENTADO O ART. 13 PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de

despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o contrato
oriundo do Sistema de Registro de Preços.

FICA ACRESCENTADO O ART. 14º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou
na en�dade.”

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

FICA RENUMERADO O  ART. 13 PARA ART. 14 PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE
13/07/06.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

FICA RENUMERADO O ART. 14 PARA ART. 15 PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE
15/08/06.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

FICA RENUMERADO O  ART. 14 PARA ART. 15 PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE
13/07/06.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

FICA RENUMERADO O ART. 15 PARA ART. 16 PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE
15/08/06.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA
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